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pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no crono-
grama físico-financeiro às fls. 60 e 181, e será encartada aos 
autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sétima, que trata do Prazo 

de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a exe-
cução do presente Convênio será de até 1.220 (um mil duzentos 
e vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas todas as disposições 

do Convênio firmado em 27-03-2014, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 07-06-2016
1º Termo de Aditamento
Processo: 28371/2015
CONVÊNIO: 033/2015
PARECER JURÍDICO: 288/2016
Objeto: infraestrutura urbana em vias do Município
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIO-

NAMENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio tem 
como objeto a transferência de recursos financeiros para execu-
ção de 30.887,05m² recapeamento asfáltico, em diversas vias 
urbanas do Município, conforme projeto às fls. 10/45, 136/161.

VIAS A SEREM BENEFICIADAS:
AVENIDA PEDRO AMOROSO
– TRECHO 1 – 1.225,00 m² de recapeamento asfáltico no 

trecho entre a Rua Adelaide F. de Castro e Wladimir Chaves, 
sentido centro / bairro.

TRECHO 2 – 10.500,00 m² de recapeamento asfáltico no 
trecho entre a Rua Wladimir Chaves e Rua Eduardo Carrascosa, 
sentido bairro / centro.

RUA OSVALDO ARANTES NOGUEIRA – 700,00m² de reca-
peamento asfáltico, no trecho entre a Avenida Pedro Amoroso 
e Rua Ângelo Damião.

RUA LUIS FRACON – 3.200,00 m² de recapeamento asfál-
tico, no trecho entre a Rua Ângelo Damião e Avenida Osvaldo 
Henrique de Mattos.

RUA DONA IGNÁCIA – 8.080,00m² de recapeamento asfál-
tico, no trecho entre a Avenida Osvaldo Henrique de Mattos e 
Rua Manoel Gomes dos Santos.

RUA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES – 2.192,40m² de 
recapeamento asfáltico no trecho entre a Rua Maestro Jorge da 
Fonseca e Rua XV de Novembro;

RUA GALDINO TAVEIRO – 458,25m² de recapeamento 
asfáltico no trecho entre a Rua Máximo Glingani e Rua XV de 
Novembro;

RUA MÁXIMO GLINGANI – 344,00 m² de recapeamento 
asfáltico, no trecho entre a Rua Galdino Taveiro e Rua Bonfim;

RUA BONFIM – 700,70m² de recapeamento asfáltico, no 
trecho entre a Rua dias da Costa e Rua XV de Novembro;

RUA XV DE NOVEMBRO – 616,00m² de recapeamento 
asfáltico, no trecho entre a Rua Corifeu de Azevedo Marques 
e Rua Bonfim;

TRAVESSA DA PRAÇA – 256,00 m² de recapeamento 
asfáltico no trecho entre a Rua Máximo Glingani e Rua XV de 
Novembro;

RUA DOUTOR MARIO CARNEIRO LEÃO – 1.086,40m² de 
recapeamento asfáltico, no trecho entre a Rua Dona Ignácia e 
Rua 1º de Maio;

RUA 19 DE OUTUBRO – 1.005,80m² de recapeamento 
asfáltico, no trecho entre a Rua Doutor Mario Carneiro Leão e 
Rua Winston Churchil;

RUA 1º de MAIO – 522,50m² de recapeamento asfáltico, no 
trecho entre a Rua Dr. Mario Carneiro Leão e Rua 22 de Julho;

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no crono-
grama físico-financeiro às fls. 45 e 161, e será encartada aos 
autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 501.499,23, dos quais R$ 489.483,09, de responsabilidade 
do ESTADO.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas todas as disposições 
do Convênio firmado em 28-04-2015, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 07-06-2016

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-30, de 7-6-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados e decla-
rados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, pertencen-
tes ao patrimônio da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública, em deferimento ao contido no 
processo CC-57.212-2016, discriminados nos seguintes ofícios: 
25BPMI-59-40-16, processo Fussesp-43.047-16; 1ºBAEP-54-4-16, 
processo Fussesp-43.048-16; 13BPMI-64-40-16, processo Fus-
sesp-44.163-16; 34BPMI-44-40-16, processo Fussesp-44.926-16; 
3BPAmb-72-4.3-16, processo Fussesp-45.179-16; 3BPAmb-70-
4.3-16, processo Fussesp-45.181-2016; 3BPAmb-69-4.3-16, 
processo Fussesp-45.183-16; CPAM12-16-401-16, processo Fus-
sesp-45.357-16; 10GB-9-903-16, processo Fussesp-46.171-16; 
8ºBPMI-42-4-16, processo Fussesp-46.368-16; 8ºBPMI-16-4-16, 
processo Fussesp-46.369-16; CPAM11-20-41-16, processo Fus-
sesp-47.685-16; CPAM11-19-41-16, processo Fussesp-47.686-16; 
3BPAmb-76-4.3-16, processo Fussesp-47.736-16; 3BPAmb-

conheço do pedido de reconsideração interposto por Helenice 
Gianoca, RG 5.250.040, mas nego-lhe provimento, mantida a 
decisão impugnada, em vista da ausência de provas da voluntária 
e efetiva participação de seu falecido pai no Movimento de 32.”

No processo SGP-105.865-13, sobre pedido de concessão de 
pensão especial: “À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se a representação do Secretário de Plane-
jamento e Gestão e o Parecer 229-2016, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, indefiro o pedido de con-
cessão de pensão especial formulado por Olinda Felipe de Barros, 
RG 7.845.474-8, por ausência de comprovação da participação de 
seu falecido pai, Sebastião Saturnino de Barros, como voluntário 
civil na Revolução Constitucionalista de 1932.”

No processo SGP-120.799-2014, sobre pedido de reconside-
ração: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se o Relatório CER-32 2-2016, da Comissão Especial 
da Revolução Constitucionalista de 1932, e o Parecer 211-2016, 
da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Esta-
do, conheço do pedido de reconsideração interposto por Helena 
de Souza Pereira, RG 5.148.265-4, para, no mérito, indeferi-lo 
por falta de amparo legal, mantendo-se a decisão impugnada 
pelos seus jurídicos fundamentos.”

No processo SGP-128.895-2014 c/ aps. SGP-182.986-2014, 
sobre pedido de concessão de pensão especial: “À vista dos 
elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se o 
Parecer 225-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procu-
rador Geral do Estado, defiro o pedido de concessão da pensão 
especial formulado por Suzana Canto Nogueira, RG 908.716-3, 
na qualidade de viúva do ex-combatente José Milton Nogueira, 
RG 191.218-5, com fundamento no art. 57, II, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Carta Paulista.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 7-6-2016
No correio eletrônico URM-CC, de 3-6-2016, sobre retifi-

cação: À vista da manifestação da Unidade de Relacionamento 
com Municípios da Casa Civil, para os efeitos do art. 1º, do 
Dec. 61.127-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 
61.038-2015, fica retificado o despacho publicado na data dis-
criminada, na parte referente ao município convenente indicado, 
a fim de que conste a seguinte alteração de objeto:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$) PUBLICADO NO D.O.

Tuiuti Aquisição de caminhão toco e tanque pipa 200.000,00 4-8-2015

  UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Termo de Convênio
Processo: 53015/2016
CONVÊNIO: 095/2016
PARECER JURÍDICO: 392/2016
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE BEBEDOURO
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a execução de 22.312,72m² de 
recapeamento asfáltico e 338,17m² de sinalização horizontal, em 
diversas vias urbanas do Município, conforme projeto às fls. 11/36.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 523.677,22 (qui-
nhentos e vinte e três mil seiscentos e setenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), dos quais R$ 200.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 07-06-2016
 1º Termo de Aditamento
Processo: 42077/2016 (0414/2014)
CONVÊNIO: 051/2014
PARECER JURÍDICO: 357/2016
Objeto: Construção de Velório Municipal
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio tem 
como objeto a transferência de recursos financeiros para execu-
ção de obras para construção de Velório Municipal, localizado na 
Rua Arlindo Machado s/nº, esquina com a Rua Antonio Zinato, 
conforme projeto às fls. 128/171.

SERVIÇOS E OBRAS A SEREM EXECUTADOS:
Serviços Preliminares700,00 m²
Fundação: 32,72 m³
Impermeabilização: 139,50 m²
Alvenaria: 695,66 m²
Superestrutura: 8,11 m³
Forro: 304,35 m²
Cobertura: 304,35 m²
Revestimento: 1.807,10 m²
Esquadrias: 74,30 m²
Piso interno: 319,75 m²
Piso externo: 105,82 m²
Vidros: 16,89 m²
Instalações Hidráulicas: 100% conforme orçamento pro-

posto
Instalações
Elétricas: 100% conforme orçamento proposto
Pintura: 1.629,26 m²
Limpeza: 304,35 m²
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável do responsável pela Subsecretaria de 
Relacionamento com Municípios, amparada em pronunciamento 
do setor técnico da Subsecretaria, poderá autorizar modificações 
incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", 
para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 
alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de

CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 22 de maio de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.

 DECRETO Nº 62.002,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Nova 
Campina, que declarou Situação de Emergência 
em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 1.886, de 11 de janeiro de 2016, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Nova Campina, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2016.

 DECRETO Nº 62.003,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados – BR, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.079, de 17 
de dezembro de 2008, para o exercício de 2015

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no § 1º do arti-
go 9º da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Para o período de avaliação de 1º de janeiro a 

31 de dezembro de 2015, o percentual a ser aplicado sobre o 
somatório da retribuição mensal dos servidores da Secretaria 
de Planejamento e Gestão e autarquias vinculadas, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, fica fixado 
em 8,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.

 DECRETO Nº 62.004,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.121, de 30 
de junho de 2010, para o exercício de 2015

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no § 1º do 
artigo 9º da Lei Complementar nº 1.121, de 30 de junho de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Para o período de 1º de janeiro a 31 de dezem-

bro de 2015, o percentual a ser aplicado sobre o somatório da 
retribuição mensal dos servidores do Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.121, de 
30 de junho de 2010, fica fixado em 8,34% (oito inteiros e trinta 
e quatro centésimos por cento).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 7-6-2016
Designando, com fundamento no art. 27 dos Estatutos da 

Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" – Funap, aprovados 
pelo Dec. 10.235-77, o adiante indicado para integrar, como 
membro suplente, o Conselho Fiscal da aludida Fundação:

Thiago Ferreira Lion, RG 44.019.162-2, em complementação 
ao mandato de Tarcila Peres Santos que, na oportunidade, fica 
dispensada.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 7-6-
2016
No processo SGP-86.645-10, sobre pedido de reconsidera-

ção: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se o Relatório CER-32 15-2015 da Comissão Especial 
da Revolução Constitucionalista de 1932 e o Parecer 230-2016, da 
Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, 

IX - providenciar a instrução de processos e expedientes que 
devam ser submetidos à consideração superior, manifestando-se, 
conclusivamente, a respeito da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisitos de 
qualificação inerentes ao cargo, à função-atividade ou à função 
de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços executados;
XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das 

atribuições ou competências das unidades, das autoridades ou 
dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, atribui-
ções ou competências das unidades, das autoridades ou dos 
servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

XV - em relação à administração de material, requisitar à 
unidade competente material permanente ou de consumo.

Artigo 33 - As competências previstas neste capítulo, 
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Do "Pro Labore"
Artigo 34 - Para efeito da atribuição da gratificação "pro 

labore" de que trata o artigo 14 da Lei Complementar nº 959, de 
13 de setembro de 2004, observadas as alterações posteriores, 
ficam caracterizadas como específicas da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária as funções adiante discriminadas, 
destinadas ao Centro de Detenção Provisória de Itatinga, na 
seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Segu-
rança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 (uma) 

para cada turno;
b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 1 (uma) para 

cada turno;
c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão.
Artigo 35 - Para efeito da atribuição da gratificação "pro 

labore" de que trata o artigo 10 da Lei Complementar nº 898, de 
13 de julho de 2001, observadas as alterações posteriores, ficam 
caracterizadas como específicas da classe de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária as funções adiante discriminadas, 
destinadas ao Centro de Detenção Provisória de Itatinga, na 
seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de Escolta e 
Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Diretor de Serviço, para o Núcleo de Escolta 
e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Prisional 

– COMP
Artigo 36 - Para fins de atribuição da Gratificação por 

Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída pela Lei 
Complementar nº 842, de 24 de março de 1998, observadas 
as alterações posteriores, o Centro de Detenção Provisória de 
Itatinga fica classificado como COMP II.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 37 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Administração Penitenciária.

Artigo 38 - O Núcleo de Atendimento à Saúde será com-
posto de pessoal multidisciplinar, com habilitação profissional 
na área de saúde, em especial, de médico, cirurgião-dentista, 
enfermeiro, farmacêutico e auxiliar de enfermagem.

Artigo 39 - Deverão residir, obrigatoriamente, na área do 
Centro de Detenção Provisória de Itatinga:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no exercício 
de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção da 
segurança e disciplina.

Artigo 40 - O fornecimento de refeições, ou do correspon-
dente em gêneros alimentícios "in natura", aos servidores que 
atuam no Centro de Detenção Provisória de Itatinga, será reali-
zado nos termos do Decreto nº 51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 41 - Os bens produzidos no Centro de Detenção 
Provisória de Itatinga, originários de suas atividades industriais, 
desde que não destinados especificamente à comercialização, 
reverterão, prioritariamente, em seu próprio proveito ou para 
consumo e utilização dos demais estabelecimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a destinação 
prevista neste artigo, por excederem as necessidades dos esta-
belecimentos penais, por serem facilmente perecíveis ou por não 
ser economicamente compensador o seu transporte, poderão ser 
ofertados ao público por preços e condições de venda segundo 
critérios a serem fixados em portaria do Coordenador.

Artigo 42 - O almoxarifado do Centro de Detenção Provi-
sória de Itatinga exercerá o controle dos bens a que se refere o 
artigo 41 deste decreto, na forma da legislação em vigor.

Artigo 43 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 44 – Fica acrescentado ao artigo 6º do Decreto nº 
57.688, de 27 de dezembro de 2011, o inciso XLII, com a seguin-
te a seguinte redação:

“XLII - Centro de Detenção Provisória de Itatinga.”.
Artigo 45 - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.
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 DECRETO Nº 62.001,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Extingue a Superintendência do Trabalho 
Artesanal nas Comunidades – SUTACO, instituída 
pelo Decreto-Lei nº 256, de 29 de maio de 1970, 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinta a Superintendência do Trabalho Arte-

sanal nas Comunidades – SUTACO, instituída pelo Decreto-Lei nº 
256, de 29 de maio de 1970.

Artigo 2º - Ficam transferidos para a Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação as obriga-
ções, os bens e os recursos financeiros da Superintendência do 
Trabalho Artesanal nas Comunidades – SUTACO.

Artigo 3º - O acervo documental da Superintendência do 
Trabalho Artesanal nas Comunidades – SUTACO deverá ser 
encaminhado à Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de 
Entidades Descentralizadas – CCE, da Secretaria da Fazenda, 
excetuados os documentos necessários ao funcionamento e à 
atuação da Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas Comuni-
dades – SUTACO, que deverão permanecer sob a guarda desta.

Artigo 4º - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.


